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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas 

nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com 

incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos 

relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-

se-á às seguintes multas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

I - por apresentação extemporânea; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às 

pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, 

na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às demais pessoas jurídicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas 

físicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela 

autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Inciso com redação pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, 

incompletas ou omitidas: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)     

a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das 

transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros 

em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou 

incompleta; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior a R$ 50,00 

(cinquenta reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da 

pessoa física ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de 
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informação omitida, inexata ou incompleta. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o 

percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por 

cento). (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na 

última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham 

realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a 

alínea b do inciso I do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, quando a 

obrigação acessória for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 4º Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas 

previstas na alínea a do inciso I, no inciso II e na alínea b do inciso III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 58. A importação de produtos do capítulo 22 da TIPI, relacionados em ato do 

Secretário da Receita Federal, quando sujeitos ao selo de controle de que trata o art. 46 da Lei 

nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, será efetuada com observância ao disposto neste artigo, 

sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização do produto, previstas 

em legislação específica.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal:  

I - poderá exigir dos importadores dos produtos referidos no caput o Registro 

Especial a que se refere o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977;  

II - estabelecerá as hipóteses, condições e requisitos em que os selos de controle 

serão aplicados no momento do desembaraço aduaneiro ou remetidos pelo importador para 

selagem no exterior, pelo fabricante;  

III - expedirá normas complementares relativas ao cumprimento do disposto neste 

artigo.  

§ 2º Nos casos em que for autorizada a remessa de selos de controle para o 

exterior, aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 46 a 52 da Lei nº 9.532, 

de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º 

do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 

para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a 

custos tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.  

 

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação 

de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou 

integralmente o resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção.  

§ 1º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo 

Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa 

jurídica referida no caput.  

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1º entre zero e 

3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico 

e tipo de atividade exercida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30, DE 1994 
 

 

Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do 

GATT, as listas de concessões do Brasil na 

área tarifária (Lista III) e no setor de serviços e 

o texto do Acordo Plurilateral sobre Carne 

Bovina.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais 

Multilaterais do Acordo Geral de Tarifas e Comércio - GATT, as listas de concessões do 

Brasil na área tarifária (Lista III) e no setor de serviços e o texto do Acordo Plurilateral sobre 

Carne Bovina.  

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que resultem em revisão dos acordos mencionados no caput deste artigo, ou que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, I, da 

Constituição Federal.  

 

Art. 2º. Caberá às Comissões Técnicas Permanentes da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal o acompanhamento e fiscalização da execução dos acordos previstos neste 

decreto legislativo para, oportunamente, apresentar sugestões e propostas ao Congresso 

Nacional.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1994.  

 

SENADOR HUMBERTO LUCENA  

Presidente  
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DECRETO Nº 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Promulga a Ata Final que Incorpora os 

Resultados da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do 

GATT.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 30, 

de 15 de dezembro de 1994, a Ata Final que Incorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em Maraqueche, em 12 de abril de 

1994;  

 

Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela 

República Federativa do Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 21 

de dezembro de 1994;  

 

Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa 

do Brasil em 1º de janeiro de 1995,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente Decreto, será 

executada e cumprida tão inteiramente como nele contém.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Celso Luiz Nunes Amorim  
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PORTARIA CONJUNTA RFB / SCS Nº 1908, DE 19 DE JULHO DE 2012 
 

 

Institui o Sistema Integrado de Comércio 

Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras 

Operações que Produzam Variações no 

Patrimônio (Siscoserv) e dá outras 

providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA E O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições 

que lhes conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o 

inciso XIV do art. 1º do Anexo VII à Portaria GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008, e 

tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, no 

Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho 

de 2012, e no art. 5º da Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, resolvem: 

 

Art. 1º Fica instituído, a partir de 1º de agosto de 2012, o Sistema Integrado de 

Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e de Outras Operações que Produzam Variações 

no Patrimônio (Siscoserv), na forma estabelecida nesta Portaria, para registro das informações 

relativas às transações realizadas entre residentes ou domiciliados no Brasil e residentes ou 

domiciliados no exterior que compreendam serviços, intangíveis e outras operações que 

produzam variações no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes 

despersonalizados, de que tratam o art. 1º da Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, e 

o art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012. 

§ 1º O acesso ao Siscoserv estará disponível no Centro Virtual de Atendimento ao 

Contribuinte (e-CAC) da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), no sítio da RFB na 

Internet, no endereço , e no sítio da Secretaria de Comércio e Serviços (SCS) na Internet, no 

endereço . 

§ 2º Não são objeto de registro, nos termos do caput, as informações relativas às 

operações de compra e venda efetuadas exclusivamente com mercadorias. 

§ 3º A obrigação de registro prevista no caput não se estende às transações 

envolvendo serviços e intangíveis incorporados aos bens e mercadorias exportados ou 

importados, registrados no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). 

§ 4º O registro de que trata o caput realizado por pessoa jurídica deve ser efetuado 

por estabelecimento. 

§ 5º Os serviços, os intangíveis e as demais operações de que trata o caput estão 

definidos na Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que 

Produzam Variações no Patrimônio (NBS), instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 

2012. 

§ 6º Estão obrigados ao registro de que trata o caput: 

I - o prestador ou o tomador do serviço residente ou domiciliado no Brasil; 
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II - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, que transfere ou 

adquire o intangível, inclusive os direitos de propriedade intelectual, por meio de cessão, 

concessão, licenciamento ou por quaisquer outros meios admitidos em direito; e 

III - a pessoa física ou jurídica ou o responsável legal do ente despersonalizado, 

residente ou domiciliado no Brasil, que realize outras operações que produzam variações no 

patrimônio. 

§ 7º Para fins do disposto no § 6º consideram-se obrigados ao registro os órgãos 

da administração pública, direta e indireta, da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal. 

§ 8º A obrigação do registro prevista no caput estende-se ainda: 

I - às operações de exportação e importação de serviços, intangíveis e demais 

operações; e 

II - às operações realizadas por meio de presença comercial no exterior 

relacionada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil, conforme a alínea “d” do Artigo XXVIII 

do GATS (Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços), aprovado pelo Decreto Legislativo 

nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro 

de 1994. 

§ 9º Para fins do disposto no inciso II do § 8º considera-se relacionada à pessoa 

jurídica domiciliada no Brasil a sua filial, sucursal ou controlada, domiciliada no exterior. 

§ 10. O registro no Siscoserv observará as normas complementares estabelecidas 

nos manuais informatizados relativos ao sistema. 

§ 11 A obrigação prevista no caput não se estende ao valor dos juros decorrentes 

das operações de empréstimos e financiamentos realizadas entre residentes ou domiciliados 

no Brasil e residentes ou domiciliados no exterior, não devendo ser aplicadas, ainda que em 

relação aos anos-calendário anteriores, as multas previstas no art. 8º.  (Incluído(a) pelo(a) 

Portaria Conjunta RFB SCS nº 2362, de 06 de julho de 2017) 

 

Art. 2º Ficam dispensadas do registro de que trata o caput do art. 1º, nas operações 

que não tenham utilizado mecanismos de apoio ao comércio exterior de serviços, de 

intangíveis e demais operações de que trata o art. 26 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 

2011: 

I - as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional) e os Microempreendedores Individuais (MEI) de que trata o § 1º do art. 

18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

II - as pessoas físicas residentes no País que, em nome individual, não explorem, 

habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, 

com o fim especulativo de lucro, desde que não realizem operações em valor superior a US$ 

30.000,00 (trinta mil dólares dos Estados Unidos da América), ou o equivalente em outra 

moeda, no mês. (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta RFB SCS nº 1268, de 06 de 

setembro de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1277, DE 28 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Institui a obrigação de prestar informações 

relativas às transações entre residentes ou 

domiciliados no Brasil e residentes ou 

domiciliados no exterior que compreendam 

serviços, intangíveis e outras operações que 

produzam variações no patrimônio das pessoas 

físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes 

despersonalizados. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o 

disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.718, de 27 de novembro de 1979; no art. 9º do 

Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986; no art. 3º da Lei nº 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991; no art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; no art. 16 da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999; no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 

de 2001; e no Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Fica instituída a obrigação de prestar informações relativas às transações 

entre residentes ou domiciliados no Brasil e residentes ou domiciliados no exterior que 

compreendam serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio 

das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados. 

§ 1º A prestação das informações de que trata o caput: 

I - será efetuada por meio de sistema eletrônico a ser disponibilizado no Centro 

Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB); 

II - não compreende as operações de compra e venda efetuadas exclusivamente 

com mercadorias; 

III - deve ser feita por estabelecimento, se pessoa jurídica. 

§ 2º A obrigação prevista no caput não se estende às transações envolvendo 

serviços e intangíveis incorporados nos bens e mercadorias exportados ou importados, 

registrados no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). 

§ 3º Os serviços, os intangíveis e as outras operações de que trata o caput estão 

definidos na Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que 

Produzam Variações no Patrimônio (NBS), instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 

2012. 

§ 4º São obrigados a prestar as informações de que trata o caput: 

I - o prestador ou tomador do serviço residente ou domiciliado no Brasil; 

II - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, que transfere ou 

adquire o intangível, inclusive os direitos de propriedade intelectual, por meio de cessão, 

concessão, licenciamento ou por quaisquer outros meios admitidos em direito; e 
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III - a pessoa física ou jurídica ou o responsável legal do ente despersonalizado, 

residente ou domiciliado no Brasil, que realize outras operações que produzam variações no 

patrimônio. 

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, consideram-se obrigados a prestar informações 

os órgãos da administração pública, direta e indireta, da União, dos Estados, dos Municípios e 

do Distrito Federal. 

§ 6º A obrigação prevista no caput estende-se ainda: 

I - às operações de exportação e importação de serviços, intangíveis e demais 

operações; e 

II - às operações realizadas por meio de presença comercial no exterior 

relacionada a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, conforme alínea “d” do Artigo XXVIII do 

GATS (Acordo Geral sobre Comércio de Serviços), aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, 

de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. 

§ 7º Para fins do disposto no inciso II do § 6º considera-se relacionada à pessoa 

jurídica domiciliada no Brasil a sua filial, sucursal ou controlada, domiciliada no exterior. 

§ 8º A prestação de informação no sistema eletrônico de que trata o inciso I do § 

1º observará as normas complementares estabelecidas no manual informatizado relativo ao 

sistema. 

§ 9º A obrigação prevista no caput não se estende ao valor dos juros decorrentes 

das operações de empréstimos e financiamentos realizadas entre residentes ou domiciliados 

no Brasil e residentes ou domiciliados no exterior, não devendo ser aplicadas, ainda que em 

relação aos anos-calendário anteriores, as multas previstas no art. 4º.   (Incluído(a) pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1707, de 17 de abril de 2017) 

 

Art. 2º Ficam dispensadas da obrigação de prestar as informações de que trata o 

art. 1º, nas operações que não tenham utilizado mecanismos de apoio ao comércio exterior de 

serviços, de intangíveis e demais operações: 

I - as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –

(Simples Nacional), e o Microempreendedor Individual (MEI) de que trata o § 1º do art. 18-A 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

II - as pessoas físicas residentes no País que, em nome individual, não explorem, 

habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, 

com o fim especulativo de lucro, desde que não realizem operações em valor superior a US$ 

30.000,00 (trinta mil dólares dos Estados Unidos da América), ou o equivalente em outra 

moeda, no mês. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1391, de 04 de 

setembro de 2013) 

.......................................................................................................................................................
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